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APRESENTAÇÃO

É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 

objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 

mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 

possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

suas atuações e decisões.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - PORTARIA - CONCESSÃO: 296/2024

PORTARIA Nº 296/2024-SEMAP                                                    

“Concede o benefício do auxílio -doença a servidor municipal que especifica, e dá 

outras providências”.

O Secretário de Administração e Planejamento do Município de Bom Jardim, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que dispõe o parágrafo 2º do artigo 9º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019; e

CONSIDERANDO o Parecer da Perícia Médica realizada em 31 de Outubro de 2024, atestando que há incapacidade laboral da 

servidora.

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER, a servidora efetiva, Sra. MARIA DA CONCEIÇÃO CARVALHO SILVA,Agente Comunitária de Saúde, 

do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde , de matrícula nº 601250, inscrita no CPF sob o nº 833.027.943 -04, portadora do RG nº 

000082768297-2 SSP/MA, o benefício do AUXÍLIO-DOENÇA, por um período de 30 (trinta) dias, a contar de 17/10/2024 à 17/11/2024, nos 

termos do Laudo-Médico- Pericial, CID –  E 35; Z 54.0;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais à data de 17/10/2024.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, AOS TRINTA E 

UM  DIAS  DO MÊS DE OUTUBRO DE 2024.

____________________________________________

Cleutegilson Siqueira Gonçalves

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Portaria n.° 001/2021-GB

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - PORTARIA - CONCESSÃO: 297/2024

PORTARIA Nº 297/2024-SEMAP                                                    

“Concede o benefício do auxílio -doença a servidor municipal que especifica, e dá 

outras providências”.

O Secretário de Administração e Planejamento do Município de Bom Jardim, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que dispõe o parágrafo 2º do artigo 9º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019; e

CONSIDERANDO o Parecer da Perícia Médica realizada em 31 de Outubro de 2024, atestando que há incapacidade laboral do 

servidor.

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER, ao servidor efetivo, Sr. GENTIL TEODORO TEIXEIRA FERRAZ , Professor Nível I, do quadro de 

pessoal da Secretaria Municipal de Educação, de matrícula nº 001561, inscrito no CPF sob o nº 602.515.913 -01, portador do RG nº 

0315458620067 SSP/MA, o benefício do AUXÍLIO-DOENÇA, por um período de 60 (sessenta) dias, a contar de 21/10/2024 à 21/12/2024, 

nos termos do Laudo-Médico- Pericial, CID –  F 41.0; F 32.2;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais à data de 21/10/2024.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, AOS TRINTA E 

UM DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2024.

____________________________________________

Cleutegilson Siqueira Gonçalves
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Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Portaria n.° 001/2021-GB

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - PORTARIA - CONCESSÃO: 298/2024

PORTARIA Nº 298/2024-SEMAP                                                    

“Concede o benefício do auxílio -doença a servidor municipal que especifica, e dá 

outras providências”.

O Secretário de Administração e Planejamento do Município de Bom Jardim, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que dispõe o parágrafo 2º do artigo 9º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019; e

CONSIDERANDO o Parecer da Perícia Médica realizada em 31 de Outubro de 2024, atestando que há incapacidade laboral da 

servidora.

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER, a servidora efetiva, Sra. MARILENE GOMES PEREIRA , Professora Nível II, do quadro de pessoal da 

Secretaria Municipal de Educação, de matrícula nº 307564, inscrita no CPF sob o nº 331.612.403 -91, portadora do RG nº 017565472001 -0 

SSP/MA, o benefício do AUXÍLIO-DOENÇA, por um período de 60 (sessenta) dias, a contar de 21/10/2024 à 21/12/2024, nos termos do 

Laudo-Médico- Pericial, CID –  M 79.7; R 52.2;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais à data de 21/10/2024.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, AOS TRINTA E 

UM DIAS DO MÊS  DE OUTUBRO  DE 2024.

____________________________________________

Cleutegilson Siqueira Gonçalves

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Portaria n.° 001/2021-GB

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - PORTARIA - CONCESSÃO: 299/2024

PORTARIA Nº 299/2024-SEMAP                                                    

“Concede o benefício do auxílio -doença a servidor municipal que especifica, e dá 

outras providências”.

O Secretário de Administração e Planejamento do Município de Bom Jardim, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que dispõe o parágrafo 2º do artigo 9º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019; e

CONSIDERANDO o Parecer da Perícia Médica realizada em 31 de Outubro de 2024, atestando que há incapacidade laboral da 

servidora.

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER, a servidora efetiva, Sra. NIVEA MARIA SILVA SANTOS, A.O.S.G, do quadro de pessoal da Secretaria 

Municipal de Educação, de matrícula nº 798266, inscrita no CPF sob o nº 961.879.723 -68, portadora do RG nº 017576072001 -7 SSP/MA, o 

benefício do AUXÍLIO-DOENÇA, por um período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 21/10/2024 à 21/04/2025, nos termos do Laudo -

Médico- Pericial, CID –  M 79; F 41.2;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais à data de 21/10/2024.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
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GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, AOS TRINTA E 

UM DIAS DO MÊS  DE OUTUBRO  DE 2024.

____________________________________________

Cleutegilson Siqueira Gonçalves

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Portaria n.° 001/2021-GB
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